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DESPACHO

  

Nº do Processo: 058.00072718/2026-43

Interessado: Delegacia Seccional de Polícia de Andradina - Finanças

Assunto: Despacho autorizador de Dispensa - Itens fracassados (90010/26) e
novos itens diversos.

  

 

Autorizo a abertura do processo visando à aquisição de materiais de consumo diversos
destinados ao atendimento das necessidades das unidades subordinadas à Delegacia Seccional
de Polícia de Andradina, conforme descrito na Informação nº 20/2026 e demais documentos que
instruem os autos, diante da necessidade de reposição de itens fracassados em contratação
anterior (90010/2026) e da inclusão de materiais complementares identificados como necessários
ao regular desenvolvimento das atividades administrativas e operacionais.

Determino a realização de contratação direta, por meio de Dispensa Eletrônica, com fundamento
no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, utilizando-se da plataforma
Compras.gov.br para processamento do certame.

Considerando a natureza comum dos objetos pretendidos, cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, e com
fundamento no artigo 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, fica dispensada a elaboração de análise
de riscos e do ETP, devendo serem juntados aos autos os documentos de planejamento
considerados necessários à adequada instrução processual.

Determino, ainda, a elaboração e publicação do Aviso de Contratação Direta no Portal Nacional
de Contratações Públicas – PNCP e no DOE/SP, bem como a adoção das demais providências
administrativas necessárias ao regular prosseguimento do procedimento.

 

 

Andradina, na data da assinatura digital.

 
José Astolfo Junior

Delegado de Polícia Seccional - Autoridade Competente
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Documento assinado eletronicamente por Jose Astolfo Junior, Delegado Seccional de
Polícia, em 17/06/2026, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0111363873 e o código CRC 94AD0A02.
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